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Justificativa:

Atualmente, o local não possui acessibilidade adequada, o que tem causado

diversos transtomos aos pacientes que utilizam o serviço, especialmente cadeirantes,

idosos, gestantes e pessoas com mobilidade reduzida. A ausência de uma calçada

apropriada dificulta o deslocamento seguro dessas pessoas entre o portão e a entrada da

unidade de saúde.

Dessa forma, a construção de uma calçada adequada e acessÍvel,

preferencialmente com râmpr e piso regular, garantiní melhores condições de acesso,

segurança e dignidade aos usuiários da unidade.

INDICO ao Exmo. Senhor Prefeito Municipal, acionar a pasta de competência para

devidas providências.

SALA DAS SESSÔES, CAMPO MAGRO, II DE MARÇO DE2026.
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Legid.tivo

Ao Executivo, pâra que tome providências junto

à pasta competente para que proceda com a construção de uma calçada de

acessibilidade, na UBS Conceição - Rua Estrada Principal da Conceição, S/N -
Bairro- Conceição - Município de Campo Magro-PR, 83535-000.
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